


mbuido do seu papel na proLcçáo da cid:idania. o Su
pcrim Tribunal de Jrn,tiç., recebe os n:prc.scmanro dos 
Poderei. coosciLUldos do p:us p,ua a solenidade de 
,tdc.,.'io <lo Brasil ao Dia Mundi:tl t.lc Comb,1.cc :i ·for-

tura, n.1 cspernnçn de que, num rcmpo que deseja.damos 
o m.1is 1.uno pos~ívd, cal d.ua sc1a apenas um rt'giscro 
hisuSrico (. IMO um.1 nt:ccssidadc dos pmos. 

Razõl'S diversas trans/ormam lSte . .uo ,olc1K l'm uma 
bJt,1lha da guerra com ra a rorrurn que o Brasil h:rn-sc 
mostrado <lisposto a empreender. No ultimo t.!1:1 1 O, re
petindo o enredo, mas com novos personagens, o jornal 
''O Globo" troLLXc como manchcrc a notkia de qut· o 
"trafico julgou, tOl'lUrou C éXl'1.UlOU 

qucsrionávcl critério de bdcra dos pés pequenos, ou as 
tonur;1., inílingiJa,; aos vencidos na cerra dos co~~acos -
~im.t.çõ~ cão bem n.~trataclas por Nikolaí Gogol - , ou o~ 
suplícios a qut: eram ~ubmctidos condenados na (·rança 
- deles Michd Fouc.1Uh nos dá horripilanl<! deslriçáo 
em "Vigiar t: Pu111r "; acresccnre-sc o :1pcdre1amcnro ar~ 
hoje previsto t.omo pena cm algumas naçó~ islâmic.1.s, 
ou os méiodos empregadoi. pela Inquisição para obter 
confissót~, os quais, com Torqucmada, na bpanha, ul
uapas~a.ram wdos os limices. Poder-se-iam, além disso, 
lembrar povos indígenas para quem suporrar dort:S signi
ficav:l sair d,1 infância e:: ingressar na vida adulta. Não 

c..xauri os exemplo:., ma-. es
1im Lopes", rcpórtc:t qul' dcsapa
n.:ccra c1uan<lo desenvolvia seu rra
balho em uma favela carioca. "No 
alto do morro'', conforme tlcpni
mcnco colhido pda Polícia. "ostra
ficanres fizernm um julgamcnm 
p,1ra decidir :l execução do jornalis
ta". 

"Na segunda metade do século 
ses st! prt:stam bem :1 de
monstrar que não há perio
<lo da História ou povo que 
desconheçam o extremo so
frimenro corpoml rran~for
mado cm cascigo ou símbo
lo. Norbi:rco Bobbio não 
nos ddxa esquecer que, ''du
rJJ1rc ~éculos, ::i rorrura íoi 
aceita e d,.:fcndida como um 
procedimento judicdrio 
normal". 

XVIII, com os argumentos 
apresentados na obro "Dos Delitos 
e das Penas'~ de (esare Recearia, 

O mesmo iníormarivo, cm 29 
de maio. revela dados conHa.nws no 
rel:uório 2001 <la A11is1ia lnccrna
ciona.l, segundo o qual. infelizmt.>n
tc, :iqui "a utili?ação da tortura e 
maus-1ratos con.cinuou gcnerali1 .. 1-

da e sisrcm:hka cm iodo o sb-rcma 
da Justiç:1 criminal"; "p,,lidais e t'S· 

quadrocs da morte ligados às forças 
de Sl>gur.rnça foram responsáveis 
por imhncras mortes de civis, in-

cai por terra qualquer fundamento 
que pudesse ser usado para 

legitimar a tortura, então uma das 
fases do processo penal, por ser Nem por ser rependa por 

muico~ e duranre excessivo 
rempo, contudo, podc-sl' 
a1 ribuir justa causa à corcu
ra. É possível, apenas, cnrcn
<lcr que, por milénios, viveu 

inútil contra o "criminoso forte" e 
iniusta como tormento do inocente" 

duindo aiam,as". Em comparação ao ano de 2000. afir
ma o pcsquis;1dor da Anistia. "a violênci.1 usada por poli
ciais e .1gentéS pen itenciários :iumcnwu ba.~1antc". 

N~as iníormaçõcs se v1::rilicarn dois paradoxos: num 
arremedo de Esrado, bandido.~ arvoram-se cm 111lgadores; 
igualando-se ao1, sem-lei, policiai:. rransmud,tm-se em 
crim1nosos. Se o criminoso julga, rormra e executa num 
ato comissivo, o Estado, por algum, de seus agcnrcs, wr
rurn, j11lg.1 e, muiras vezes, nLul1 aco omissivo, exccuca. 

Se os guardiâc.'> a quem a sociedade confiou a obser
vância das lds e aqueles cuj::i vid::i é dedicada a menospre
nr essas mcsmai. leis urili,.am idêntico caminho da tor
tur.1 e ex.ecuc,.iio sum,fría. onde est;trá seguro o cicLdão? 

Observe-se, para siruar hisroricrunence a discussão, 
t l llé não é recente a prálica da corrura. nem ,E estranha à 
maior pane das sociedades humanas. Citem-se as mu
lheres chinesas l()nt1 mda:. séculos a fio. para atingir o 
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a humanidade ..:om a convic
ção da dcsigualda<le entre os homens. ~cparados entre 
Vl'ncc<lorcs e vencidos, libcrtm e cacivos. nobres e ple
beus, servos e senhores, pecadores e sanros, pareci:t• lhes 
qu:~c nacural que houvc.,se rmwmcmos <lifcrt:nrcs. ca
bendo a algum u fardo mais pesado da cxis1ê11cía. 

Na scgunJJ metade do sécufo XVII I, com o~ ,1rgu
mentoi. aprcscntados na ohrn "Dos Delitos e da.~ Penas", 

de Cesare Beccaria. cai por cerra q11.1lqucr lunda.mcnto 
que pudcssc ser usado para legitimar a cormra. t:nrão uma 
das fuscs do processo penal, por ser inúril conrra o "cri
minoso fom( e injusta como tormento do inoccnrc. As
scm.tva-sc, na época, o idl·al de serem todos iguais 1: li
vre!, pcranre J.'> leis: "únic1 liberdade a que homens guia• 
dos pela r:izãc1 pouem aspirar d:t sociedade; únic:i igual
d,1de que est,l pot.le admitir", princípio ancevisto pelo 
jovem italiano que se afirmou como verdade até hoje. 

Do movimento que wve início cm méados de 1700 
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às conquistas no campo dos direitos 
humanos que se e.~renc.lem pdo novo 

milê11io, cornou-St'. indefonsávd a 
pniLica da conur;1 ~ob qualquer prc

lC"lCló. A humaniJadc, .1p6s longo e 

doloroso caminho. alclllçou o está

gio do rcc.:onhecimemo da Jignida

de como bem incrc1rn: ,\ c1da indi
víduo. 

Dessa forma, cm resposta à in

dagJçáo qul' há pouco fiz, seja <.b 
tacado que o cidadão só encomrar:i 

scgur.m ça sob o p:ilio eh lei, elabo
rada esta no primado da igualdade e 

Ja dignidade humana. 

O Brasil adere, neste dia, ao com

bate mundia l contra a conu ra; diga

se, porém , a seu favor que, no país, 
t·ssa luta vem sendo travada por 

muilOs. Atendo-me aos movimenros 

mais recentes d:t realid.1de sócio-po

lítica brasileira. rc.:cordo que a Cons

tituição cm vigor rurda o dirtito Jos 

ciJad:ío:-. a um traramenro digno. 
infonso à c rueldade do sofrimrnto 

ÍÍ:.ico dd iberadamenre provocado 
por outras pessoas. 

Neste momenro não é demaii. 

repl·tir dois inc isos do :m. 5": "nin

guém será :.ubmetido a ronur:i nem 

a muamcmo desumano o u dcgra

danrc". prevê o inc iso Ill ; o q uac.l ra
gési mo ccrceiro prescreve que a lei 

conside rará, entrt: o ull,b ações, cri

me inafianç:ivcl e inrnscetivd de gra

ça ou .111istia a pr.ítica da tornara. 

Assim. segundo a lei maior do pais, 

a rorrura deve ser abolida; mais que 
isso. deve ser severamente apcnad:i 

onde persistir. É essencial ressaltar 

que leis há; urge sej.rn, elas postas a 
,crviço do povo. 

Mais uma Vt'L. recorro ao líacido 

pensador Bobhio para com dt· sali

cmar que ultrapass,unos o momen

to da fundamcncaçâo dos <lireiros do 
hoam:m: é tcmpo de pron:gi?- los. 

Ma$, comungando de sua perspicá

cia, recordo que, ''para protegê-lo • 

não basta proclamá-los". 
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E insisw: proclamar os direicos 

do homem é passo essencial na evo
lução sociaJ que, na nossa P:irria. já 
foi dado: protegc-Jos, contudo, t1 ta
refa dhiria da qual não pode eximir

~e nenhum dos Poderes. A adesão à 
lurn concra a t0rtura compromete o 
E.sra<lo a, mtcrnamente, pugnar pela 
erradicação Jcssa prárica h<:!dionda. 

Extcrnamcncc. cumpre ao Estado o 

dever mor.il de condená- la onde quer 
4ue da ocorra. Ali:is, o Brasil é sig

nadrio do~ mais imponances trata

dos inrcrnadonais relativos à maté
ria. 

Embora o Brasil, há quase 
duzentos anos, tenha 
abolido o tratamento 

desumano e cruel do rol das 
possíveis peno/idades legais, 

de modo lamentável, 
remanescem, dentro de suas 

fronteiros, atitudes 
incompatíveis com tal 

pos,çao. 

Refiro- me. dc modo e:.pecial. à 
Convenção l111cramcricana para Pre

venir e Punir a ·ronu ra, aprovaJ :i cm 

1989, e à Convenção contra a Tor

cura e outros Tratamenms 011 Penas 
Cn,~is, Desumanos ou Degradantes, 

aprovada cm 1991. 
AJiis. a ueccssidade de confonnar 

a lcgis l,t<;ão pátria a ema última cul

minou na aprovação da Lei nº 9.455, 
de 7 de abril de 1997. a qual define 

os crimes de tortura. Passados cinco 

anos da sua edição, já tra mita no 

Congresso Nacional o projeto n° 

4.129. cujo objetivo é ampliar os ter
mos dessa le i para evirar o q ue o au

cor desse projeto c.onsiderou rcstri-

çõcs em fuce da Convenção que deu 

origcm àquela norma. 

Não é nova no ordcnamcnco ju

rídico nacional a repulsa ao~ c,mi

gos físicos. Na verd3de, darn ai nda 

do período imperial: d Constituição 
ele I 824, no seu art. 179, aboliu "os 

,IÇOU[('!,, a tortura, j marca de ferro 

qucme e rodas as mais penas c ruéis". 

'ic os aboliu, é porque os havia. Na 

mesma época. porém. m:mtcvc-se a 

pena dl' açoicamenco (restrita a, no 

máximo. c inqüenta açoites por dia) 

para os réus que e ram cscr:tvos. Per

miro-mc: repisar o a rgumento de que 
somente a <le igualdade como prin

cípio .legal poderia explicar a manu

tenção do tratamento cruel para al

gu n~. No terre no dos ideai~ 
iluminisrns, cm que floresceu a no

ção de igualdade. brotaria a repulsa 
à rorrura como accsram as obra~ de 

Becc:iria e de Verri. 

E.nrrc nós, a disposição de prote

ger o indivíduo contra horríveis pu

nições corporais veio rc:petindo-sc 

nas canas posLeriores, embora nem 

sempre de forma expressa. No nível 

infracons1icucional, a Lei n" 4.898 
já dcfinia como abuso de autorida

de "qualquer atentado ( ... ) à 
incolumidade física do indivíduo", 

o que nos auroriza a ver nesses cer

mos uma garanci:t de que o castigo 
corporal contra ria a lei vigente des

de 1965, ano da edição dessa no r

ma. 
Embora o Brasil, há quase duzen

cos anos, tenha abolido o rraramcn

co desumano e cruel do rol das pos
síveis penalidades legais. de modo 

lamcnrávd. remanescem. dcmro de 

suas fronrciras, atitudes incompatí

veis com cal posiç.fo. Conquanco seja 

cxc..'Crávcl a desmedida crueldade com 

que b:mdid(l5 estão agindo no país, 

são criminosos, e deles já se sabe que 

não ~e submetem ao império da lei. 
Gravíssimo crime, rodavia, comece 

o defensor da lei que age contra ela. 
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Denúncias que revelam a fre

qüência da rorrura chegam à so

c iedade por d iversos m eios . Al
guns li vros, por exemplo, relatam 

situações escabrosas. "Escação 
Carandiru", recenre lançamenro 

editorial, descreve como os prisi

o neiros impõem, por razões di

versas. suplícios a seus próprios 
companheiros. Relata também 

como certos carcereiros daquela 
triste mente famosa inst ituição 

penal são coniventes com a ror

rura e muitas vezes a est imulam 
entre os dcren ros. 

O sucesso alcançado pela obra 
foi motivo de vários artigos cm 

jornais e revistas nacio nais; cau

sa-nos es pécie, e n t retanto, que 
não se renham leva ntado vozes 

indignadas a co ndenar o sofr i

mento fís ico dcralhadamenrc d es
c riro, nem a exigi r medidas para 
evitá-lo. Pelo contrá rio , chega-se 

ao cúmulo de co ns iderar que cer

ros criminosos m e reçam a dor 
que lhes é inflingida quando pre

sos. 

Afirmo isso po rque, acompa
nhando os notic iá rios nacionais 
nestes dias, vejo que os c id adãos, 

ao romar conhecimento d e c rimes 

bárbaros com etidos por trafican
tes, parecem adorar a c rença de 

que somente se a polícia usar da 
mesma violência e tortura pode

rá dar fim à escalada criminosa. 

Com certeza sob o efeito d e fo rre 
emoção, um ins petor da Po líc ia 

C ivil verbalizou a revolta de mui

tos: "Escamos sentindo ná useas 

com o que estamos vendo, co m o 
q ue bandidos estão fazendo hoje. 

Estamos nos se nrindo imporcn
res dianre d o poder d e les. ( ... ) Se 

ele ( referindo-se a um foragido) 

resistir à prisão e reagir, vai ser 

tratado pela polícia da mesm a 
forma como trata suas vítimas." 

Tais palavras, publicadas cm jor-
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nal de c irc ulação naciona l, fo
menram a idéia d e que rorru ra

do res m erecem ser rorrurados. 

É urgen te estancar a fonte 
de cal sofisma. Mui ros márrires fi

caram pelo caminh o para que se 
chegasse ao Es tado democrático, 

em que os direitos d evem ser os 

t'anicos regentes da ação gover
namcn ral. Aceitar a corrura é 
retroagir; é vo lta r a um rempo de 

insensatez e desigualdade , n o 
qual , valendo-m e das palavras d e 

Dalmo Dallari ao prefaciar as 
"Observações sobre a Tortura", de 

Pierro Ve rri , constara-se "a que 

extremos de ódio pode chegar o 
homem medíocre d otado de for

ça bruta"; é, enfim, acredita r que 
fl agelar é m eio de combate à vio

lência , quando na verdade é ape

nas mais uma de suas faces. 
Se rerrorisras e c riminosos uti

liza m a morre, a tortu ra , a mut i

lação, o sofrimenco para conse

guir seus objeti vos, ral gesto não 

pod e ser imitad o pelos serv ido
res do Esrado. Nenhum pretexro 

pod e ser invocado pelos po lic ia is 
para agir como bandidos. Caso 

contrário, de que forma se dis
ting u irão uns dos o utros? 

O Brasi l esd disposto a parti

c ipar do esforço d e se con s truir 
um mu ndo mais justo e segu ro 

com a concorrê ncia do respeiro 
aos direitos d e rodos os indivídu

os. O Supe rior Tribunal de Justi

ça, neste aro representa ndo o Po

d er Judiciário, está inserido no 
mesmo objet ivo de gara ntir ple

na proteção à cid adania, o que 
inclui rechaçar a tortura sob qual

quer forma. Que não csrcjamos, 

como Macberh , entupidos "de cal 

modo com co isas pavorosas, que 
o ho rror, já agora fam iliar ( ... )" 

não cons iga abalar-nos no míni

mo. 
· O so frimenro humano não é 

espetáculo; justiça não é vingan

ça; policial n ão é carrasco. Que, 
ao agire m fora d a le i, sobre os c r i

minosos reca ia o castigo por seus 
c rimes, após o devido processo le

gal. O Esrado brasileiro não ad
mite a tortura e co nclama seus re

presentanres e a sociedade civ il, 
neste dia mundialmente d edica

do a expor a sua ocorrência a fim 

de que se possa e rradi cá-la, a pro
digalizar o me lho r de seus esfor

ços para extirpar cal conduta, que 

rebaixa o ho mem a uma condi
ção inferior à dos irrac io nais. 

Nessa campan ha, o Superio r 

Tribunal de Justiça se engaja de 
mangas arregaçadas para enfren
tar o desa fio de parricipar da 

consrrução de uma sociedade sem 

vio lê ncia, porranro sem a face 

m ais repulsiva desta, a tortura. 
Que pior vio lência do que 

aquela que ultimamente vivencia 

a c idad e do Rio d e Janeiro! .É de 

hoje? Não, não é de hoj e; as suas 
causas são de o nre rn , de anceon

rcm, há bom rempo. O momen

to é que é a ngust ia nte e é c rucial. 
U rge que medidas que ali não fo
ram, co nqua nro já devessem ter 

s ido, sejam de pronto adoradas. 

No mo mento, ao invés de se ati

rarem pedras, não é melhor dar
mos as mãos. rodos, indis tinca

menre? É uma imposição do d e
ver. O que não é aconselhável é 

atribuir culpa ao Judiciá rio, que, 

conforme sua missão co nstituci
o nal, tarefa o utra n ão desfruta se

não, e principalmente, a de cum

prir e faze r cumprir as le is para o 
bem do Estado democ rático d e 

direito. 

Presidente do Superior I r1h1111.tl 

de Justi4r.1 
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